
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTUMENTO nº 2013691-68.2014.815.0000,

RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
AGRAVANTES: Osvaldo Frederico Roque Neiva e Zoraida Roque Neiva
ADVOGADOS: Sérgio Henrique A. G. Moniz e outros
AGRAVADOS: Evandro Costa Oliveira e Ana Lúcia Nascimento Oliveira
ADVOGADOS:     Alexandre Thyago G. N. de Castro e outros
 

PROCESSUAL  CIVIL  –  Agravo  de
Instrumento – Desistência  do  recurso  –
Poderes  específicos  contemplados  em
procuração  – Homologação  – Recurso
prejudicado – Seguimento negado. 

-  Nos  termos  do  art.  127,  XXX1,  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça
deste  Estado,  compete  ao  Relator
homologar pedido de desistência.

-  Tendo  os agravantes requeridos a
desistência  do  recurso,  tem-se  por
prejudicado o agravo de instrumento.

Vistos, etc.

Osvaldo  Frederico  Roque  Neiva  e
Zoraida Roque Neiva interpuseram agravo de instrumento (fls. 02/14) contra
decisão interlocutória do MM. Juiz d Direito da 13ª Vara Cível da Comarca da
Capital, nos autos da “ação de reintegração de posse”, ajuizada por Evandro
Costa Oliveira e Ana Lúcia Nascimento Oliveira.

Na  decisão  combatida,  o magistrado “a
quo” entendeu pela presença dos requisitos necessários para a concessão do
pedido liminar  em favor dos autores,  ora agravados,  notadamente em razão
da posse  mansa  e  pacífica  de lote  de  condomínio  residencial  horizontal,

1   Art. 127. São atribuições do Relator:
(…)
XXX − julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda que 
o feito se ache em mesa para julgamento.
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objeto  da  demanda,  com  a  comprovação  de pagamento  de  taxas
condominiais pelos ora agravados desde o ano de 2002.

Com  isso,  o  julgador determinou  que  os
réus/agravantes na  “ação  de  reintegração  de  posse  c/c  demolição”,
suspendessem a construção de obra sobre a área, bem como se retirassem
imediatamente da posse do bem,  sob pena de multa  diária  de R$ 500,00
(quinhentos reais) pelo descumprimento da decisão.

Os  agravantes, em suas razões  recursais,
levantam questões meritórias e requerem, ao final, o provimento do agravo.

À fl.  204,  consta petitório  dos recorrentes
pugnando pela desistência do presente recurso.

É o relatório. 

DECIDO:

Consoante se extrai do caderno processual,
atravessaram os agravantes petição  de  fl.  204, manifestando formalmente a
desistência do presente recurso interposto.

Nos termos do art. 501 do CPC, é lícito ao
recorrente, a qualquer tempo, sem anuência do recorrido, desistir do recurso.

Nesse horizonte,  precedentes do Superior
Tribunal de Justiça:

"A desistência do recurso interposto é ato unilateral, não
comportando termo  ou condição,  além de  só  produzir
efeitos em relação ao recorrente." (AgRg na RCDESP no
Ag  1184627/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/11/2010. DJe 26/11/2010).

"A desistência do recurso ou a renúncia ao direito  de
recorrer  constituem  negócios  jurídicos  unilaterais  não
receptícios,  não  dependendo,  portanto,  de
aceitação/anuência  da  parte  ex  adversa,  consoante  a
ratio essendi dos arts. 501 e 502, do CPC." (DES1S nos
El:kl no AgRg no Ag 1134674/GO, Rel.  Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 0, DJe 20/10/2010).

Outrossim,  o  Regimento  Interno  deste
Egrégio Tribunal, em seu art.  127, XXX, confere ao Relator atribuição para
“julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
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desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De  acrescentar-se,  ainda,  que  a
homologação de desistência prescinde do pronunciamento da Câmara, para o
exame de seu objeto.

Por fim, cumpre afirmar que o instrumento
de  procuração  (fl.  113),  outorga  poderes  especiais  de  desistência  aos
patronos dos agravantes, razão por que "em vista do pedido de desistência
(...) declaro extinto o procedimento recursal." (REsp 246.062/SP, Rel. Ministro
FRANCIULLI  NETTO,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/05/2004,  DJ
06/09/2004, p. 190).

Dessa  forma,  visando  privilegiar  a
efetividade da prestação jurisdicional, e tendo em vista que o presente agravo
de instrumento encontra-se prejudicado face a desistência dos recorrentes,
aplicável é o art. 557, “caput”, do CPC, “in verbis”:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou de  Tribunal  Superior.  (Redação dada pela
Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  127,
XXX,  do  RITJ  deste  Estado,  c/c  os  art.  501  e  557,  “caput”,  do  CPC,
HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO  AGRAVO e NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO, por se encontrar prejudicado.

Publique-se. Intimem-se.

Após  o  decurso  do  prazo  recursal,
arquivem-se os autos.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9756.htm#art557
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9756.htm#art557

